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ACRESCENTA um inciso IX ao artigo 25 da Lei n.º 7.333/95 – Plano Diretor.  

CELSO AUGUSTO DANIEL, Prefeito do Município de Santo André, Estado de São 

Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais;  

FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e ele sanciona e promulga a seguinte 

lei:  

Art. 1º – Fica acrescido um inciso IX ao artigo 25 da Lei n.º 7.333, de 26 de dezembro 

de 1995, que dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Santo André, com a 

seguinte redação:  

“Art. 25 - .......................................................................................................................  

......................................................................................................................................  

incentivar a arborização nos imóveis industriais, visando ao combate da poluição do 

solo e da água subterrânea.”  

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Prefeitura Municipal de Santo André, 25 de julho de 2001.  
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